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LEI Nº 13.971, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo celebrar Contrato de Concessão de 

Direito de Uso de Bens Municipais com a Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis-MT (CODER). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato de concessão de uso com a 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER), CNPJ nº 

03.940.848/0001-99, pelo período de 01 (um) ano, do seguinte bem de Patrimônio 

Público Municipal: 

 

ITEM Nº PAT. DESCRIÇÃO 

 

01 

 

171744 

TRATOR AGRÍCOLA MODELO MF6712 - 2024/2024 

MASSEY FERGUSSON SÉRIE 6712722093 MOTOR 

RMD203026 MONOBLOCO CHASSI: 9AGT0008JRC006165 

– COR VERMELHA 

Art. 2º O bem móvel objeto desta concessão destinar-se-á exclusivamente ao uso da 

referida Companhia, ficando vedada a sua utilização, no todo ou em parte, para quaisquer 

outros fins, bem como o seu subarrendamento em cedência parcial ou total a qualquer 

título. 

Art. 3º A concessionária se responsabilizará pela manutenção e conservação do bem-

disposto no art. 1º, inclusive pela devolução em bom estado, com partes e componentes 

montados, e ainda, pelo pagamento de encargos provenientes de tributos, taxas, multas e 

seguros pertinentes aos mesmos. 

Art. 4º A presente concessão reger-se-á pelo disposto no Termo firmado entre as partes 

que passará a fazer parte integrante desta Lei.   

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 19 de dezembro de 2024. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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Secretária Municipal de Governo 
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